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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.435 DE 13 DE MARÇO DE 2026

“Autoriza a mudança da Rua 2, localizada no bairro Parque 
Florença, para Rua Humberto Castellani”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Autoriza denominação da Rua 2, localizada no bairro 
Parque Florença, para Rua “Humberto Castellani”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

LEI Nº 2.436 DE 13 DE MARÇO DE 2026

“Autoriza a mudança da Rua 13, localizada no Bairro Vila 
Primavera , para Rua Sebastião dos Santos (Lindóia)”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Autoriza denominação da Rua 13, localizada no bairro 
Vila Primavera, para Rua “Sebastião dos Santos (Lindóia)”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 022/2026 – Data: 06/03/2026 – Processo nº 
020/2026 – Objeto: contratação de assessoria técnica 
especializada para gestão da divida ativa do município, 
garantindo uma execução altamente qualificada e alinhada às 
necessidades do Município – Contratada: Governançabrasil 
S/A Tecnologia e Gestão em Serviços – Valor: R$ 48.000,00 
– Vigência: 12 (Doze) Meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação, com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 023/2026 – Data: 10/03/2026 – Processo nº 
049/2026 – Objeto: contratação de empresa para inspeção 
veicular obrigatória, com periodicidade semestral (02 vezes 
ao ano), para avaliar as condições de segurança, ambientais e 
técnicas dos veículos de transporte escolar (ônibus), visando 
garantir a conformidade com as normas estabelecidas e 

promover a segurança dos alunos no trânsito. – Contratada: 
Look Inspeções Veiculares Ltda. – Valor: R$ 9.614,00 – 
Vigência: 12 (Doze) Meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação, com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021.

EXTRATOS DE ADITAMENTOS

Termo de Aditamento 02 ao Termo de Colaboração nº 
001/2025 – data: 02/03/2026 – Processo nº 127/2024 – 
Objeto: implantação e execução de serviço de acolhimento 
institucional para atendimento de crianças e adolescentes 
(de 0 a 17 anos e 11 meses) – casa abrigo - no Município 
de Jarinu/SP – Suprimir o valor mensal de R$ 14.261,34, 
sendo que as mensalidades passarão a ser pagas no valor 
de R$ 126.375,19 - Contratada: Instituto Pela Saúde Ipês – 
Modalidade: Chamada Pública nº 002/2025

Jarinu, 12 de março de 2026

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 060/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnico-
educacionais em informática para implantação, adequação, 
aperfeiçoamento, manutenção e suporte de Serviços 
técnico-educacionais e tecnológicos voltados à gestão 
educacional da Rede Municipal de Ensino de Jarinu/SP, 
incluindo o desenvolvimento, atualização e integração de 
soluções digitais, instrumentos pedagógicos, avaliações 
diagnósticas, documentos educacionais e registros da vida 
escolar dos alunos, abrangendo 23 (vinte e três) Unidades 
de Ensino, conforme o modelo educacional vigente do 
Município, atendendo a Secretaria Municipal de Educação.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 13/03/2026

PRAZO FINAL : 17/03/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
ERRATA referente à Portaria 14.341, publicada na edição 
502. Onde lê-se cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
leia-se SERVENTE.Segue portaria corrigida:

PORTARIA Nº 14.341, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. GLEICE APARECIDA VALLOTA BUENO, 
aprovada em 11º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de SERVENTE, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1.º - N O M E A R, a Sra. GLEICE APARECIDA VALLOTA 
BUENO, portadora do RG/CPF: 386.XXX.248-23 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 036XXXX12613 Série 
002XX-SP, para exercer o cargo público de SERVENTE, 
referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.343, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ANGELINA SANTOS SILVA, aprovada em 01º 
lugar PCD no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I , 
referência 18.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ANGELINA SANTOS SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG/CPF: 089.XXX.754-01 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 59XXX11 
Série 0XX0-AL, para exercer o cargo público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, referência 18.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.344, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ALINE PIRES DE GODOY, aprovada em 19º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I , referência 
18.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ALINE PIRES DE GODOY, portadora 
da Cédula de Identidade RG: 46.XXX.455-3 CPF: XXX.860.038-
77 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 01XX84 
Série 00XX8-SP, para exercer o cargo público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, referência 18.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.345, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ELIANA MENDES BERTOGNA, aprovada em 
03º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, referência 
11.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1.º - N O M E A R, a Sra. ELIANA MENDES BERTOGNA, 
portadora do RG: 25.491.XXX-6 CPF: 178.XXX.618-16 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 1XX32 Série 
0XX26 -SP, para exercer o cargo público de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, referência 11.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.346, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. JAQUELINE AUDREY MICHELS OLIVEIRA, 
aprovada em 14º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – ARTES, referência 19.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. JAQUELINE AUDREY MICHELS 
OLIVEIRA, portadora do RG: 30.XXX.361-9 CPF: 286.516.XXX-
13 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 2XX69 
Série 0XX30-SP, para exercer o cargo público de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES, referência 19.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.347, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. HÉRCULES NUNES DE SOUZA, aprovado em 
08º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 
08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1.º - N O M E A R, o Sr. HÉRCULES NUNES DE SOUZA, 
portador do RG: 47.XXX.559-0 CPF: 383.175.XXX-29 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 1XX19 Série 
0XX51-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
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SERVIÇOS GERAIS, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.348, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO 
MEMORANDO Nº 509/2026”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - D E T E R M I N A R a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS 
RELATADOS NO MEMORANDO Nº 509/2026, sendo realizada 
pela Comissão Permanente de Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar, nomeada através da Portaria nº 
13.384, de 05 de Março de 2025, devendo que os trabalhos 
sejam concluídos no prazo estipulado na Lei Complementar 
129/2011.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de março de 2026.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.349, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. CLEUSA OLIVEIRA ALVES DE JESUS, aprovada 
em 14º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I , 
referência 18.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. CLEUSA OLIVEIRA ALVES DE 
JESUS, portadora da Cédula de Identidade RG: 56.XXX.439-2 
CPF: 335.775.XXX-62 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 0XX17 Série 00XX6-PR, para exercer o cargo público 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, referência 18.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.350, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. DANIEL TANNUS FERREIRA, aprovado em 02º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de VETERINÁRIO, referência 28.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1.º - N O M E A R, o Sr. DANIEL TANNUS FERREIRA, 
portador do RG: MG–14.080.XXX CPF: 097.002.XXX-10 e da 
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Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 1XX20 Série 
0XX24-SP, para exercer o cargo público de VETERINÁRIO, 
referência 28.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.351, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. IVAN BRUNO COUTINHO, aprovado em 10º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1.º - N O M E A R, o Sr. IVAN BRUNO COUTINHO, portador 
do RG: 45.XXX.098-5 CPF: 304.321.XXX-03 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 8XX68 Série XX8-SP, para 
exercer o cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.352, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. WANDER LUIZ DOS SANTOS, aprovado em 10º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referência 10.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. WANDER LUIZ DOS SANTOS, 
portador do RG: 44.XXX.125-7 CPF. 372.715.XXX-06 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0XX816 
Série 0XX14-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, referência 10.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 12/03/2026 
à 11/04/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.353, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“REVOGA A PORTARIA Nº 14.353 DE 02/01/2025 E DESIGNA 
a Sra. SAMIRA ALINE PEIXOTO SOARES para exercer a Função 
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de Confiança de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO junto 
à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 14.353 DE 02/01/2025 E 
DESIGNAR a Sra. SAMIRA ALINE PEIXOTO SOARES, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 41.XXX.184-2-SSP/SP, CPF. 
303.784.XXX-16 da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº XX81 Série XX51-SP, para exercer a Função de Confiança 
de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO junto à Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 14.354, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

“Autoriza o Sr. SEBASTIÃO BELARMINO DE MELO a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS no período de 02/03/2026 a 22/03/2026”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o Sr. SEBASTIÃO BELARMINO DE 
MELO, portador da Cédula de Identidade RG. 47.050.XXX-
0-SSP/SP, CPF. 321.XXX.858-50 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 0XX20 Série XX51-SP, ocupante do 
Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS no período de 02/03/2026 A 22/03/2026.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 
02/03/2026.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de março de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | Concursos PúblicosADMINISTRAÇÃO | Concursos Públicos
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2026 

COMUNICADO Nº 03 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

(RELAÇÃO DE CANDIDATOS EFETIVAMENTE INSCRITOS)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, torna público o Comunicado de Homologação das 
Inscrições (relação de candidatos efetivamente inscritos), 
referente ao Concurso Público – Edital nº 01/2026.

O candidato cujo nome e cargo não constar na listagem 
de Homologação das Inscrições poderá interpor recurso 
nos dias 16 e 17 de março de 2026, por meio do endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).

Em caso de interposição de Recurso o candidato deverá 
acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e 
sua senha de acesso, e seguir as instruções ali contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não serão aceitos Recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 
especificado no Edital nº 01/2026.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de 
Recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de 
publicação no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br), na data prevista de 20 de março de 2026, bem como 
as respostas aos Recursos, serão encaminhadas diretamente 
aos candidatos.

O Edital de Convocação para as Provas Objetiva e Dissertativa, 
em que constará a relação dos candidatos que realizarão 
as Provas, com a confirmação da data, horário e local, será 
divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.
jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado extrato no Diário 
Oficial do Município de Jarinu/SP, na data prevista de 20 de 
março de 2026.

ATENÇÃO: Considerando que o número de candidatos 
inscritos excedeu à oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas do Município de Jarinu/SP, o INSTITUTO MAIS 
irá alocá-los também em cidades próximas em que haja 
disponibilidade de local adequado para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 8 de 9Edição nº 50313 março 26

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 01/2026, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 13 de março de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2026 

COMUNICADO Nº 04 – DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 
DAS INSCRIÇÕES

(CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – PCD, EXERCERAM CARGO DE JURADO 
OU SOLICITARAM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, torna público o Comunicado de 
Deferimento e Indeferimento das Inscrições (candidatos que 
se declararam Pessoa com Deficiência – PCD ou solicitaram 
Atendimento Especializado para realização das Provas, 
exerceram Cargo de Jurado), referente ao Concurso Público 
– Edital nº 01/2026.

Contra o indeferimento das Inscrições, caberá recurso 
nos dias 16 e 17 de março de 2026, por meio do endereço 
eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br).

Em caso de interposição de Recurso o candidato deverá 
acessar o site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e 
sua senha de acesso, e seguir as instruções ali contidas.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não será permitido o envio de documentos, quando da 
interposição do Recurso da solicitação de inscritos como 
Pessoas com Deficiência ou de candidatos com Solicitação 
de Atendimento Especial ou de candidatos com Cargo de 
Jurado.

Não serão aceitos Recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 
especificado no Edital nº 01/2026.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de 
Recurso será dado a conhecer coletivamente e por meio de 
publicação no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br), na data prevista de 20 de março de 2026, bem como 
as respostas aos Recursos, serão encaminhadas diretamente 
aos candidatos.

O Edital de Convocação para as Provas Objetiva e Dissertativa, 
em que constará a relação dos candidatos que realizarão 

as Provas, com a confirmação da data, horário e local, será 
divulgado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.
jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado extrato no Diário 
Oficial do Município de Jarinu/SP, na data prevista de 20 de 
março de 2026.

ATENÇÃO: Considerando que o número de candidatos 
inscritos excedeu à oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas do Município de Jarinu/SP, o INSTITUTO MAIS 
irá alocá-los também em cidades próximas em que haja 
disponibilidade de local adequado para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 01/2026, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 13 de março de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA, DA 
PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR E DO TESTE DE 
APTIDÃO FÍSICA - TAF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final da Prova Prática, 
da Prova Prática de Direção Veicular e do Teste de Aptidão 
Física - TAF, do Concurso Público – Edital nº 03/2025, bem 
como o resultado da apreciação dos Recursos interpostos 
por ocasião da divulgação do Resultado Provisório.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final da Prova Prática de Prova Prática, da 
Prova Prática de Direção Veicular e do Teste de Aptidão 
Física - TAF, do Concurso Público nº 02/2025, na íntegra, 
está disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br.

A Homologação do Concurso Público, para os cargos aqui 
relacionados, está previsto para ser divulgado em 13 de março 
de 2026, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.
org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.
jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado Extrato no Diário 
Oficial do Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
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expedido o presente Extrato.

Jarinu/SP, 13 de março de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do Resultado Final 
do Concurso Público – Edital nº 03/2025, para os cargos 
de Agente Municipal de Defesa Civil, Motoboy, Motorista, 
Motorista de Ônibus e Operador de Máquina.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 03/2025, na íntegra, 
está disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

A lista de Resultado Final para os cargos homologados 
está relacionada abaixo, contendo o Número de Inscrição, 
Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, Nota e 
Classificação Final, tudo em conformidade com o disposto 
no Edital nº 03/2025.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue 
desconhecimento, publica a presente EXTRATO DA 
HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 13 de março de 2026.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP
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